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DECRETO MUNICIPAL Nº 561, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 

RELATIVO AOS DIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.  

 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite/MG, no uso de suas 

atribuições legais e as prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, em especial o artigo 85, e demais disposições legais, 

CONSIDERANDO que o fechamento facultativo das repartições públicas 

municipais no referido dia reduzirá significativamente alguns gastos da 

administração em face das dificuldades financeiras que passa o município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Será considerado ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais, o dia 09 de junho de 2023:  

Parágrafo Único- Os tributos municipais com vencimento nesta 

data serão revalidados para o dia 12/06/2023, devendo o contribuinte 

procurar o setor competente da prefeitura para obter guia de recolhimento 

com nova data de vencimento, sem nenhum acréscimo. 

Art. 2º. Fica sob a responsabilidade de cada secretaria, 

estabelecer a programação de trabalho no referido dia, em forma de 

rodízio dos servidores, mantendo a regularidade dos serviços essenciais, 

urgentes, emergentes e inadiáveis, especialmente na área de saúde. 

Parágrafo Único. Os servidores que entrarem na escala de 

rodízio na forma deste artigo terá o dia trabalhado compensado 

oportunamente com folga. 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 Fruta de Leite (MG), 05 de junho de 2023. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 05/06/2023. 

http://www.frutadeleite.mg.gov.br/
mailto:prefeitura@frutadeleite.mg.gov.br

